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CONSELHO DIRETOR 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 005/2020 

 
Aos dez dias do mês de março de 2020, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), reuniram-
se, para a realização da Reunião Ordinária do Conselho Diretor, na sala de reuniões da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Infraestrutura do Paraná - 
AGEPAR, o Diretor-Presidente, OMAR AKEL, o Diretor Jurídico, IVO ERICSSON 
CAMARGO DE LIMA, a Diretora de Relações Institucionais e de Ouvidoria, DANIELA 
JANAINA PEREIRA MIRANDA, e o Chefe de Gabinete, ERNESTO BRANDALIZE NETO. 
A Secretaria foi exercida por HELENA ESPERIDIÃO AICHINGER. PAUTA: ITEM I – 
Protocolo nº 16.429.267-3 – Proposta de alteração da Resolução nº 007/2016 - Diretor 
Jurídico: Ivo Ericsson Camargo de Lima; ITEM II - Protocolo nº 16.401.814-8 – ARASMI – 
Repasses tarifários à receita direta da SANEPAR -  Diretor Jurídico: Ivo Ericsson Camargo 
de Lima; ITEM III - Protocolo nº 16.373.266-1 – Minuta do termo de cooperação técnico 
financeiro para o ano de 2020 – SECS - Diretora Relatora: Daniela Janaina Pereira 
Miranda; ITEM IV - Protocolo nº 15.735.073-0 – Reajuste tarifário SANEPAR com base no 
contrato programa nº 047/2012 – Município de Cornélio Procópio -  Diretora Relatora: 
Daniela Janaina Pereira Miranda; ITEM V - Protocolo nº 16.420.778-1 – Cálculo tarifário 
das linhas metropolitanas/2020 – COMEC - Diretora Relatora: Daniela Janaina Pereira 
Miranda; ITEM VI - Protocolo nº 14.909.178-5 – ECOVIA Caminhos do Mar – Auto de 
Infração 009/2017 - Diretora Relatora: Daniela Janaina Pereira Miranda; ITEM VII - 

Assuntos Gerais. Iniciada a reunião, o Diretor Presidente passou à palavra ao Diretor 
Jurídico, que apresentou o ITEM I, prestou os esclarecimentos às dúvidas suscitadas e 
considerou que inexistem órgãos homólogos à CLI no restante da administração pública. 
O Diretor-Presidente, sugeriu que a Gerência Econômica e Financeira, faça uma análise 
dos demais itens apresentados na minuta, havendo a concordância do Diretor Jurídico, 
que trará o assunto, em reunião extraordinária no 12/03/2020. Dando continuidade, o 
Diretor Jurídico, abordou o ITEM II, apresentou seu relatório, prestou os esclarecimentos 
às dúvidas suscitadas e apresentou o VOTO para que AGEPAR indefira o repasse 
solicitado pelo Diretor Presidente da Agência Reguladora Municipal de São Miguel do 
Iguaçu, por absoluta inexistência de tal previsão legal e oficie-se o requerente da decisão 
proferida. Aprovado por unanimidade pelo Conselho Diretor. O Diretor-Presidente, 
solicitou à Gerência de Fiscalização e Qualidade de Serviços para que faça um 
levantamento da existência e validade dos contratos/convênio de todos os municípios com 
a SANEPAR. Ato contínuo o Diretor Presidente, passou a palavra à Diretora de Relações 
Institucionais, relatora do ITEM III, que após ler seu relatório, prestou os esclarecimentos 
às dúvidas suscitadas e apresentou seu VOTO pela aprovação da minuta do termo de 
cooperação técnico financeira com a SECS para o ano de 2020. Acompanhado por 
unanimidade pelo Conselho Diretor. Dando seguimento, a Diretora de Relações 
Institucionais e de Ouvidoria, passou ao ITEM IV, e solicitou a retirada do processo da 
pauta e a inclusão em reunião extraordinária no dia 12/03/2020. Dando continuidade, a 
Diretora de Relações Institucionais, solicitou que o protocolo referente ao ITEM V, seja 
retirado de pauta, por estar em análise com as gerências técnicas. Ficou sugerido pelo 
Diretor-Presidente que até o dia 16/03/2020 as informações técnicas sejam 
encaminhadas para relatora e o processo analisado na próxima reunião ordinária do 
Conselho Diretor no dia 17/03/2020. Aprovado pelo Conselho Diretor.  A Diretora de 
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Relações Institucionais, justificou a retirada do ITEM VI da pauta por problemas técnicos, 
impossibilitando a conclusão do relatório. O processo será analisado na reunião 
extraordinária do dia 12/03/2020.  Finalizando, o Diretor-Presidente, passou ao ITEM VII, 
Assuntos Gerais: a) comunicou a confirmação das Audiências Públicas do Regulamento 
da Travessia de Guaratuba, sendo dia 25/03/2020 em Curitiba, dia 27/03/2020 em 
Matinhos e dia 28/03/2020 em Guaratuba. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente Ata que vai assinada pela Secretária, Chefe de Gabinete e Diretores presentes. 
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